
 DIÁRIO OFICIAL Nº 3312985Terça-feira, 17 DE MAIO DE 2016

Colégio de Procuradores de Justiça, é punido com a sanção de 
advertência.
Disse que o Conselho Nacional do Ministério Público afastou o 
Promotor de Justiça do Estado do Espírito Santo por sessenta 
dias, prorrogável por mais trinta dias, pois de acordo com o 
Exmo. Corregedor Nacional, Dr. Cláudio Portela, o promotor 
está incurso na prática, em tese, de sete faltas funcionais, 
cujas infrações importam em manifesto desrespeito à lei e à 
Instituição do Ministério Público, “consubstanciando, ademais, 
atos manifestamente incompatíveis com o exercício do cargo 
de promotor de Justiça, deixando, assim, patente a necessidade 
de sua disponibilidade compulsória para fi ns de observância e 
reafi rmação do interesse público”.
Por fi m, informou que o Corregedor Nacional do Ministério 
Público, Dr. Cláudio Portela, apresentou proposta de resolução 
que altera o artigo 1º da Resolução CNMP nº 30/2008 para 
incluir nova hipótese de impedimento ao exercício da função 
eleitoral em primeiro grau por Membro do Ministério Público. De 
acordo com a proposta, deve ser incluída mais uma causa de 
impedimento no rol das vedações às designações de Membros 
do Ministério Público para o exercício da função eleitoral em 
primeiro grau de jurisdição.
Assim, não poderá ser indicado para exercer a função eleitoral 
pelo prazo de cinco anos, contados da data do cumprimento da 
sanção, o Membro que estiver sofrendo processo ou tiver sido 
punido disciplinarmente em razão da prática de atividade político-
partidária ou manifestado apreço ou desapreço a candidato ou 
partido político, em manifestação pública, por qualquer meio de 
comunicação.
Cláudio Portela justifi ca a proposta pelo fato de que “o Membro 
do MP envolvido pessoalmente com questões político-partidárias, 
ou mesmo quando manifesta publicamente apreço ou desapreço 
a candidato ou partido político, perde a isenção necessária para o 
desempenho das funções eleitorais, já que mostra embaraço na 
formação do próprio convencimento. Seja qual for a motivação, 
a credibilidade dos atos praticados por este Membro estaria 
comprometida”.

Belém-PA, 13 de maio de 2016
ROSA MARIA RODRIGUES CARVALHO

Procuradora de Justiça
Secretária do Conselho Superior

Protocolo 962780

AVISO N° 017/2016-CSMP
Faço público, a quem interessar possa, que a 10ª Sessão 
Ordinária do Conselho Superior será antecipada e realizada no 
dia 19 de maio de 2016, às 09h, no Plenário “Procurador de 
Justiça Octávio Proença de Moraes”, no quarto andar do Edifício-
Sede do Ministério Público do Estado do Pará, situado à Rua 
João Diogo nº 100, bairro da Cidade Velha, nesta cidade, para 
apreciação da pauta a seguir:
ITENS DA PAUTA:
1. Apreciação das Atas da 4ª e 5ª Sessões Ordinárias, 
realizadas em 25.02 e 10.03.2016, respectivamente.
2. Julgamento de Processos:
2.1. Processos de Relatoria do Conselheiro NELSON 
PEREIRA MEDRADO:
2.1.1. Processo 000625-116/2013
Requerente:  
Paula Katharine de Pontes Spada
Requerido:  
Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém-
IPAMB
Origem:  
4º PJ dos Direitos Constitucionais, Fundamentais e dos Direitos 
Humanos da Capital
Assunto:  
Acompanhar o Concurso Público nº 01/2011-PMB/IPAMB, para 
provimento de cargos no Instituto de Previdência e Assistência 
do Município de Belém (IPAMB), notadamente com relação à 
contratação/manutenção de temporários em detrimento dos 
candidatos aprovados no referido certame.
2.1.2. Processo 000134-012/2015
Requerente:   
Ministério Público do Estado do Pará 
Requerido:  
J.W.R.P. 
Origem:  
11ª PJ de Santarém
Assunto:  
Apurar denúncia de eventual situação de risco e abandono 
material sofrido por idoso.
2.1.3. Processo 000116-012/2015
Requerente:   
A sociedade 
Requerido:  
Prefeitura Municipal de Santarém Novo 
Origem:  
PJ de Santarém Novo

Assunto:  
Apurar descumprimento pela Prefeitura Municipal da Resolução 
nº 8.051 do Tribunal de Contas dos Municípios que julgou as 
contas referente ao exercício de 2000 no Município de Santarém 
Novo
2.1.4. Processo 000116-150/2014
Requerentes:   
Ministério Público do Estado do Pará; Ministério Público do Rio 
Grande do Norte
Requerido:  
Departamento de Trânsito do Estado do Pará - DETRAN/PA
Origem:  
4º PJ de Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade 
Administrativa da Capital
Assunto:  
Apurar a existência de organização criminosa que atuaria no 
Departamento de Trânsito do Estado do Pará, visando fraudar 
convênios e concessões públicas.
2.1.5. Processo 000101-200/2014
Requerentes:   
Ministério Público do Estado do Pará; L.S.T.
Requerido:  
Secretaria Municipal de Saúde de Ananindeua 
Origem:  
2º PJ de Direitos Constitucionais Fundamentais e Defesa do 
Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa de Ananindeua
Assunto:  
Averiguar violação a direito fundamental a saúde.
2.1.6. Processo 000117-200/2014
Requerentes:   
Ministério Público do Estado do Pará; L. G. S. 
Requerido:  
Secretaria Municipal de Saúde de Ananindeua 
Origem:  
2º PJ de Direitos Constitucionais Fundamentais e Defesa do 
Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa de Ananindeua
Assunto:  
Apurar possível violação a direito fundamental à saúde.
2.1.7. Processo 000002-125/2013
Requerente:   
Ministério Público do Estado do Pará 
Requerido:  
Junivaldo da Silva Nonato 
Origem:  
2º PJ do Meio ambiente, Patrimônio Cultural e Habitação e 
Urbanismo da Capital
Assunto:  
Apurar o corte irregular de árvores localizadas na rua 09 de 
janeiro, em Belém
2.1.8. Processo 000039-440/2015
Requerente:   
José Ribamar Tavares 
Requerido:  
Município de Ananindeua 
Origem:  
2º PJ do Meio ambiente, Patrimônio Cultural e Habitação e 
Urbanismo de Ananindeua
Assunto:  
Apurar a problemática urbanística referente à defi nição dos 
limites entre os municípios de Belém e Ananindeua
2.1.9. Processo 000441-116/2013
Requerente:   
Edmilson Rodrigues, então Deputado Estadual
Requerido:  
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC 
Origem:  
1ª PJ dos Direitos Constitucionais, Fundamentais e dos Direitos 
Humanos
Assunto:  
Pedido de providências contra fechamento de escola em 
regime de convênio do bairro do Umarizal, que acarretaria o 
remanejamento de 350 (trezentos e cinquenta) alunos da 1ª a 
4ª séries.
2.1.10. Processo 000218-112/2015
Requerentes:   
Ministério Público do Estado do Pará; R. P.G. 
Requerido:  
Secretaria Municipal de Educação de Belém - SEMEC 
Origem:  
2º PJ de Defesa das Pessoas com Defi ciência e dos Idosos e de 
Acidentes do Trabalho da Capital
Assunto:  
Apurar a qualidade do atendimento dispensado pela Secretaria 
Municipal de Educação - SEMEC a R.P. G., pessoa com defi ciência 
auditiva, de 18 anos de idade, aluno da Escola Municipal Prof. 
Francisco da Silva Nunes, especifi camente no que diz respeito 
à necessidade de contratação de intérpretes/tradutores de 
Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS para o quadro de pessoal da 
mencionada escola, a fi m de que o aluno com defi ciência possa 
receber atendimento educacional especializado.

2.2. Processos de Relatoria do Conselheiro RAIMUNDO DE 
MENDONÇA RIBEIRO ALVES:
2.2.1. Processo 000037-012/2015
Requerente:   
A coletividade
Requerido:  
Conselho de Acompanhamento do FUNDEB no Município de Porto 
de Moz
Origem:  
PJ de Porto de Moz
Assunto      
Apurar notícia de mau funcionamento do Conselho de 
Acompanhamento do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização do Profi ssional da Educação-
FUNDEB do Município de Porto de Moz
2.2.2. Processo 000156-116/2013
Requerente:   
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
Requerido:  
Francisca Mendonça Oliveira Reis
Origem:  
8º PJ de Direitos Constitucionais, Defesa do Patrimônio Público e 
da Moralidade Administrativa da Capital
Assunto           Apurar possíveis irregularidades na prestação de 
contas de suprimento de fundos.
2.2.3. Processo 000061-001/2015
Requerente:   
Ministério Público do Estado do Pará
Requerido:  
Vivo S/A
Origem:  
PJ de Afuá
Assunto           Apurar irregularidades na prestação de serviço 
da operadora Vivo S/A.
2.2.4 Processo 000097-001/2015
Requerentes:  Ministério Público do Estado do Pará
Requerido:  
Alan de Souza Viana
Origem:  
PJ de Juruti
Assunto:  
Apurar possível cometimento de agressão física e abuso de 
autoridade por parte de policial militar do DPM de Juruti/Pá
2.2.5. Processo 000308-116/2013
Requerente:   
Ana Paula do Nascimento Velasquez
Requerido:  
Secretaria de Estado de Educação - SEDUC
Origem:  
1º PJ dos Direitos Constitucionais Fundamentais e dos Direitos 
Humanos
Assunto:  
Apurar a não implementação do ensino da língua espanhola nas 
Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e Médio, conforme 
determinação da Lei nº 11.161.
2.2.6. Processo 000116-151/2014
Requerente:   
Tribunal de Contas do Estado do Pará - TCE/PA
Requerido:  
Ação Social Integrada ao Palácio do Governo (ASIPAG)
Origem:  
6º PJ de Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade 
Administrativa da Capital
Assunto:  
Apurar denúncias de irregularidades na prestação de contas do 
Convênio nº 087/2003, fi rmado entre a Ação Social Integrada 
do Palácio do Governo (ASIPAG) e a Associação dos Feirantes de 
Hortifrutigranjeiros do Ver-o-Peso.
2.2.7. Processo 000562-116/2013
Requerente:   
Paulo Antônio Neves de Menezes
Requerido:  
Prefeitura Municipal de Belém - PMB;  Secretaria Municipal de 
Saneamento - SESAN
Origem:  
5º PJ de Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade 
Administrativa da Capital
Assunto:  
Apurar denúncias de irregularidades com relação ao pagamento 
de adicional de insalubridade a servidores, bem como a não 
extensão de plano de saúde a seus dependentes.
2.2.8. Processo 006296-003/2015
Requerentes:   
E.C.H.S. e outros
Requerido:  
Em apuração
Origem:  
5º PJ Cível de Defesa Comunitária e Cidadania de Icoaraci
Assunto:  
Visa apurar suposta violação de direitos e negligência com idosa.


